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Ofício nº 36/2025 – SEPROJE  Brasília, 6 de maio de 2025.  

Processo nº 00200.003000/2025-71  

  

Em atenção ao Ofício nº 263/2025 – COATC/SADCON, este órgão técnico apresenta 

os seguintes esclarecimentos: 

Nota nº 1: Foi juntada ao processo versão atualizada do Mapa de Riscos  

(NUP 00100.078322/2025-01), conforme art. 15 da ADG nº 14/22. 

Nota nº 2: O título da contratação foi substituído por “Fornecimento de munições de 

uso operacional e de treinamento para a Secretaria de Polícia do Senado Federal”, em 

consonância com a nomenclatura adotada no contrato anterior.  

Nota nº 3: A justificativa constante no item 2.5.1 do TR foi alterada, conforme 

orientação e modelo disponível na intranet.  

Nota nº 4: Alteração do título realizada, conforme resposta à nota nº 2. 

Nota nº 5: O item 6.1 do TR foi complementado com a informação de que o prazo 

para entrega deverá ser contado em dias corridos. 

Nota nº 6: A redação do item 6.1 foi alterada para a seguinte: “O prazo de entrega dos 

materiais solicitados pelo Senado ao fornecedor beneficiário é de no máximo 120 

(cento e vinte) dias corridos, contados da data da assinatura do contrato e obtenção da 

autorização do Exército, devendo prevalecer a contagem do prazo de entrega a partir 

da data do último documento recebido pela empresa”. Esclarece-se que, uma vez que 

a obtenção da autorização do Exército independe da contratada ou da contratante, e 

que esta obtenção poderá ser anterior ou posterior à data de assinatura do contrato, 

entende-se que não é possível definir expressamente qual destes documentos será 

utilizado como marco de contagem do prazo, e que, portanto, a fim de conferir maior 

segurança, o marco para a contagem do prazo deverá ser o de obtenção do último 

documento, ou seja, ou a assinatura do contrato ou a autorização do Exército, o que 

vier primeiro. 

Ademais, foi incluído o item 8.2, contendo o prazo médio para obtenção da autorização 

do Exército, a saber, 30 dias corridos, conforme orientação. 

Nota nº 7: Foi incluído o item 2.3.3, com previsão de que o Senado Federal será o 

único órgão contratante no âmbito desta licitação, conforme orientação e redação 

sugerida. 
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Nota nº 8: A redação do item 4.2.1 do TR foi alterada para a redação sugerida, além 

de atualização do número do item conforme versão atualizada do modelo disponível 

na intranet.  

Nota nº 9: Alteração do título realizada, conforme nota nº 2. 

Nota nº 10: Este OT ratificar a justificativa adotada. 

Nota nº 11: O item 6.1 do TR foi complementado com a informação de que o prazo 

para entrega deverá ser contado em dias corridos, conforme nota nº 5. Vide resposta à 

nota nº 6 para maiores esclarecimentos acerca do marco de contagem do prazo para 

execução contratual. 

Nota nº 12: O item 8.1 foi complementado com a informação de que o SELOG se 

localiza no Bloco 14. 

Nota nº 13: O item 2.1 do Anexo I do TR foi alterado, reconhecendo que a escolha da 

munição não-tóxica configura um critério de sustentabilidade ambiental, em 

harmonização com o ETP. 

Nota nº 14: Alteração do título realizada, conforme nota nº 2. 

Nota nº 15: O item 6.1 do TR foi complementado com a informação de que o prazo 

para entrega deverá ser contado em dias corridos, conforme nota nº 5. Vide resposta à 

nota nº 6 para maiores esclarecimentos acerca do marco de contagem do prazo para 

execução contratual. 

Nota nº 16: O item 8.1 foi complementado com a informação de que o SELOG se 

localiza no Bloco 14. 

Nota nº 17: Este OT ratifica a redação proposta. O texto do item 8.1 foi atualizado 

conforme nova redação. 

Nota nº 18: O item 8.3 do TR foi excluído, uma vez que não haverá emissão de Ordem 

de Fornecimento, mas, sim, celebração de contrato.  

Nota nº 19: Este OT ratifica o prazo de 60 (sessenta) dias úteis previsto nos subitens 

8.5.1 e 8.5.2 do TR. 

Nota nº 20: Vide resposta à nota anterior. 

Nota nº 21: A redação do item 13 do TR foi alterada, com base no modelo de TR 

disponibilizado na intranet: “Não será exigida a garantia contratual prevista no art. 96 
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da Lei 14.133/2021 para a presente contratação, pois, consoante previsto no inciso II 

do § 2º do art. 18, Anexo III, do Ato da Diretoria-Geral nº 14/2022, não foram 

estabelecidas, neste TR, obrigações futuras para o cumprimento pela Contratada, não 

sendo razoável, portanto, a exigência de garantia”. 

Nota nº 22: Foi incluído o item 4.1.2, estabelecendo o prazo de vigência de 1 (um) 

ano para o contrato gerado a cada acionamento da Ata de Registro de Preço. Este órgão 

técnico entende que tal prazo é razoável e compatível com o prazo de execução 

previsto, uma vez que a execução do objeto contratual depende de fatores alheios à 

contratada e à contratante, especialmente a obtenção de autorização do Exército.  

 

Recomendações COPEL: 

1) A justificativa constante no item 2.5.1 do TR foi alterada, conforme orientação e 

modelo disponível na intranet.  

2) A justificativa para o afastamento do benefício do art. 48 da Lei nº 123/2006 foi 

robustecida no item 2.7.2 do Termo de Referência, em que se esclarece que a não 

aplicação do tratamento diferenciado se justifica em razão do desconhecimento do 

órgão técnico de no mínimo 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

Considerando-se a especificidade e regulamentação do objeto, os fornecedores de 

munições geralmente são grandes empresas especializadas, que devem atender a 

padrões elevados de qualidade e conformidade com a legislação vigente. Este 

órgão técnico tem conhecimento de apenas três empresas capazes de fornecer o 

objeto, sendo que duas delas não se enquadram na categoria de microempresa ou 

empresa de pequeno porte (Companhia Brasileira de Cartuchos e Norma 

Precision). 

3) Foi incluída, no item 3.1.2, a fundamentação da exigência da capacidade técnica, 

conforme exige o art. 8º, §5º, do Anexo III do ADG nº 14/2022, especialmente 

com a justificativa para a fixação de quantitativo mínimo a ser comprovado. 

Entende-se que os demais elementos não são necessários, tendo em vista que não 

houve a indicação de parcelas de maior relevância ou a fixação de padrões de 

desempenho mínimos, e tampouco a vedação de somatório de atestados. Mesmo 

assim, foram incluídas justificas para sua não-exigência. 

4) Foi incluído o item 1.2 no Anexo I do Termo de Referência com a redação 

sugerida: “Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 

descritas no CATMAT e as constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as 

últimas”.  
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5) No Anexo I do Termo de Referência, foram indicados marca/modelo de referência 

para todos os itens. Além disso, foi incluído o item 1.3, contendo a justificativa 

para a indicação.  

  

NOTA 

Item 

do TR 

alterad

o 

Ajuste realizado 
Justificativa,  

se for o caso 

NOTA COATC nº    

1  
Atualização do Mapa de 

Riscos 

Art. 15, ADG 14/2022 

2 1.1.1 
Alteração do título da 

contratação 

Padronização com 

contrato anterior 

3 2.5.1 

Alteração na justificativa para 

o critério de adjudicação “por 

item” 

Conforme modelo 

4 1.1.1 
Alteração do título da 

contratação 

Padronização com 

contrato anterior 

5 6.1 

Inclusão da informação de que 

o prazo de entrega será 

contado em dias corridos 

Conforme orientação 

6 
6.1 e 

8.2 

Exclusão da ordem de 

fornecimento dentre os 

documentos utilizados para 

contagem do prazo de 

execução contratual. 

Inclusão do prazo médio para 

obtenção da autorização do 

Exército. 

Não haverá ordem de 

fornecimento, mas, sim, 

celebração de contrato 

7 2.3.3 Previsão de que o Senado 

Federal será o único órgão 

Conforme orientação 
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contratante no âmbito desta 

licitação 

8 4.2.1 
Alteração da redação e 

correção do número do item 

Conforme modelo  

9 1.1.1 
Alteração do título Padronização com 

contrato anterior 

10  Ratificação da justificativa  

11 6.1 

Inclusão da informação de que 

o prazo para entrega deverá 

ser contado em dias corridos 

Conforme orientação 

12 8.1 

Complementação da 

localização para entrega do 

objeto 

Conforme orientação 

13 

2.1 

(Anexo 

I) 

Reconhecimento de critério de 

sustentabilidade ambiental 

Padronização com ETP 

14 1.1.1 
Alteração do título Padronização com 

contrato anterior 

15 6.1 

Inclusão da informação de que 

o prazo para entrega deverá 

ser contado em dias corridos 

Conforme orientação 

16 8.1 

Complementação da 

localização para entrega do 

objeto 

Conforme orientação 

17 8.1 Alteração da redação. Conforme orientação 

18 8.3 

Exclusão do item Não haverá ordem de 

fornecimento, mas, sim, 

celebração de contrato 

19  Ratificação do prazo  
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20  Ratificação do prazo  

21 13 Alteração da redação Conforme modelo  

22 4.1.2 

Inclusão do prazo de vigência 

para o contrato gerado a cada 

acionamento da ARP. 

Conforme orientação 

Recomendação 

COPEL nº 
 

  

1 2.5.1 Alteração da justificativa Conforme modelo 

2 2.7.2 

Robustecimento da 

justificativa para o 

afastamento do benefício  

Conforme orientação 

3 3.1.2 

Inclusão de justificativa para 

exigência de capacidade 

técnica 

Art. 8º, §5º, do Anexo III 

do ADG 14/2022 

4 

1.2 

(Anexo 

I) 

Inclusão de observação acerca 

de eventual discordância entre 

as especificações do 

CATMAT e as do TR 

Evitar erro de 

interpretação por parte 

das licitantes 

5 

1.3 

(Anexo 

I) 

Indicação de marca/modelo de 

referência e sua justificativa 

Conforme orientação 

 

Nova versão do Termo de Referência foi cadastrada sob o 00100.078831/2025-25.  

Respeitosamente, 

 

[assinado eletronicamente] 

BEATRIZ ALVES DE MANCILHA 

Serviço de Projetos Estratégicos 
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